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Função.Subfunção.Programa: 09.272.062 PREVIDÊNCIA ESTADUAL
Ação: 22762 Pagamento de Inativos e Pensionistas da Segurança Pública (Pessoal Civil) - Folha Normal

Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.00 1 10.000.000,00

Ação: 22774 Pagamento de Inativos e Pensionistas da Assembléia Legislativa - Folha Complementar
Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 101.00 0 100.000,00
Ação: 22812 Pagamento de Inativos e Pensionistas do Ensino Básico - Folha Normal

Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.00 1 50.000.000,00

Ação: 22814 Pagamento de Inativos e Pensionistas do Ensino Superior - Folha Normal
Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.00 1 10.000.000,00
Ação: 22816 Pagamento de Inativos e Pensionistas da Área de Saúde - Folha Normal

Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.00 1 20.000.000,00
Total da Unidade Orçamentária: 90.100.000,00
Total do Órgão: 90.100.000,00

Órgão: 46200005 FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR
Unid. Orçamentária: 46200005 FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR

Função.Subfunção.Programa: 09.272.062 PREVIDÊNCIA ESTADUAL
Ação: 22756 Pagamento de Inativos e Pensionistas da Segurança Pública (Pessoal Militar) - Folha Normal

Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.00 1 30.000.000,00
Total da Unidade Orçamentária: 30.000.000,00
Total do Órgão: 30.000.000,00
Total da Secretaria: 120.162.489,13
Total do Movimento: 165.286.661,54

***  ***  ***

CRÉDITO SUPLEMENTAR - INDIRETAS

DECRETO Nº31.894, de 29 de fevereiro de 2016.
ESTABELECE PROCEDIMENTOS
RELATIVOS AO CÁLCULO E
RECOLHIMENTO DO ADICIO-
NAL DO ICMS DESTINADO AO
FUNDO ESTADUAL DE COM-
BATE À POBREZA (FECOP).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos IV e VI do art.88 da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº152, de 27 de
julho de 2015, que alterou dispositivos da Lei Complementar nº37, de 26
de novembro de 2013, que instituiu o Fundo Estadual de Combate à
Pobreza (FECOP), CONSIDERANDO o disposto na Lei nº15.892, de 27
de novembro de 2015, que modificou a Lei nº12.670, de 27 de dezembro
de 1996, especialmente no que se refere às alíquotas do ICMS, DECRETA:

Art.1º As operações e prestações internas com as mercadorias e
os serviços a seguir indicados serão tributadas com as alíquotas
estabelecidas no art.44 da Lei nº12.670, de 27 de dezembro de 1996,
acrescidas de dois pontos percentuais relativos ao Fundo Estadual de
Combate à Pobreza (FECOP), passando a vigorar as seguintes cargas
tributárias sobre esses produtos, nas situações disciplinadas neste Decreto:

I – bebidas alcoólicas: 30% (trinta por cento);
II – armas e munições: 30% (trinta por cento);
III – embarcações esportivas: 30% (trinta por cento);
IV – fumo, cigarros e demais artigos de tabacaria: 30% (trinta

por cento);
V – aviões ultraleves e asas-delta: 30% (trinta por cento);
VI – energia elétrica: 27% (vinte e sete por cento);
VII – gasolina: 29% (vinte e nove por cento);
VIII – serviços de comunicação: 30% (trinta por cento);
IX – joias: 27% (vinte e sete por cento);
X – isotônicos, bebidas gaseificadas não alcoólicas e

refrigerantes: 19% (dezenove por cento);
XI – perfumes, extratos, águas-de-colônia e produtos de beleza

ou de maquiagem, desde que o valor unitário da mercadoria seja superior
a 50 (cinquenta) Ufirces: 19% (dezenove por cento);

XII – artigos e alimentos para animais de estimação, exceto
medicamentos e vacinas: 19% (dezenove por cento);

XIII – inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas,
germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes,
espalhantes adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento
(reguladores): 19% (dezenove por cento).

Art.2º O Adicional do ICMS destinado ao FECOP deverá ser
recolhido por ocasião:

I - do desembaraço aduaneiro, nas operações de importação dos
produtos de que trata o art.1º deste Decreto;

II - da entrada neste Estado;
III - das saídas internas, inclusive no fornecimento da energia elétrica;
IV – na prestação de serviço de comunicação.
Art.3º A apuração mensal do ICMS Normal e Substituição

Tributária, relativamente ao adicional do FECOP de que trata o art.1º,
deverá ser feita pelo contribuinte, observado o seguinte:

I - os valores das operações e prestações realizadas com aplicação
das cargas tributárias de 19%, 27%, 29% e 30% deverão ser registrados,
respectivamente, com os correspondentes valores do ICMS;

II - o somatório dos valores do ICMS referentes às operações e
prestações realizadas com a aplicação das cargas tributárias indicadas
nos incisos I a XIII do art.1º deve ser multiplicado pelos seguintes
coeficientes:

a) carga tributária de 19%: aplicar o coeficiente de 0,127;
b) carga tributária de 27%: aplicar o coeficiente de 0,099;
c) carga tributária de 29%: aplicar o coeficiente de 0,095;
d) carga tributária de 30%: aplicar o coeficiente de 0,093;
III - o valor do ICMS destinado ao FECOP obtido como resultado

do cálculo de que trata o inciso II deste artigo deverá ser recolhido
separadamente do ICMS, obedecendo aos prazos previstos na legislação
tributária para o regime de pagamento do contribuinte, por meio de
Documento de Arrecadação Estadual (DAE) específico, cujo
preenchimento observará as regras dispostas em ato normativo expedido
pelo Secretário da Fazenda.

Parágrafo único. O registro da apuração do adicional do ICMS
destinado ao FECOP de que trata este Decreto deverá ser feito pelo
contribuinte através da Escrituração Fiscal Digital (EFD), em campos
específicos a serem definidos em ato normativo do Secretário da Fazenda.

Art.4º Nas operações sujeitas a Regime de Substituição Tributária
decorrente de Convênio ou Protocolo ICMS celebrado no âmbito do
Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), bem como nas
operações sujeitas a Regime de Substituição Tributária interna em que se
utilize margem de valor agregado, valor de referência ou congênere,
excetuados os casos da Lei nº14.237, de 10 de novembro de 2008, o
percentual de 2% (dois por cento) do ICMS destinado ao FECOP deverá
ser adicionado:

I – à alíquota do ICMS referente à operação ou prestação própria
do contribuinte substituto;

II – à alíquota referente ao cálculo do ICMS devido por
substituição tributária.

§1º Na hipótese de Regime de Substituição Tributária decorrente
de Convênio ou Protocolo ICMS, o adicional do ICMS destinado ao
FECOP deverá ser retido e recolhido por meio de Documento de
Arrecadação Estadual (DAE) específico, ou por Guia Nacional de
Recolhimento Estadual (GNRE), pelo contribuinte substituto, ainda que
localizado em outra unidade da Federação.

§2º Caso o substituído tributário venha a fazer a complementação
do ICMS já retido e recolhido pelo substituto tributário, aplicam-se as
regras previstas neste artigo.

Art.5º Nas operações sujeitas a Regime de Substituição Tributária
interna que preveja a cobrança de carga tributária líquida por entrada,
por saída ou na forma mista, nos termos da Lei nº14.237, de 2008, o
adicional do ICMS destinado ao FECOP deverá ser calculado da seguinte
forma:

I – quanto ao ICMS próprio devido pelo industrial, fabricante
ou importador, o adicional do ICMS destinado ao FECOP deverá ser
adicionado à alíquota referente às operações próprias do contribuinte
substituto;

II – quanto ao ICMS Substituição Tributária devido, o adicional
do ICMS destinado ao FECOP, determinado na legislação específica,
deverá ser adicionado à carga líquida específica do contribuinte.

§1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o contribuinte,
ao efetuar a venda de produtos para contribuintes detentores de Regime
de Substituição Tributária com cobrança de carga líquida, deverá aplicar
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GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº192/2015
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº192/2015
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA CASA
CIVIL, E O INSTITUTO 1º DE MAIO DO TRABALHO E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA. II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto
prorrogar a vigência do Convênio nº192/2015 por 60 (sessenta) dias,
iniciando-se em 21/02/2016 e com término em 20/04/2016. III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio
nº192/2015. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 19 de Fevereiro de
2016. Sr. Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo da Casa
Civil e o Sr. Paulo Sérgio Sindeaux Façanha Presidente do Instituto 1º de Maio
do Trabalho e do Desenvolvimento Social e Cultural.

Sabrine Godim Lima
COORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS

***  ***  ***
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº193/2015

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº193/2015
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA CASA
CIVIL, E O CETREDE – CENTRO DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. II -
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
Convênio nº193/2015 por 60 (sessenta) dias, iniciando-se em 26/02/
2016 e com término em 24/04/2016. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio nº193/2015. IV -
DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 19 de Fevereiro de 2016. Sr. Francisco
José Moura Cavalcante, Secretário Executivo da Casa Civil e o Sr.
Francisco de Assis Melo Lima, Diretor Executivo do CETREDE.

Sabrine Godim Lima
COORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS

***  ***  ***

outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
deste Órgão. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de fevereiro de 2016.

José Élcio Batista
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO

GABINETE DO GOVERNADOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº065/2016 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições delegadas por
intermédio da Portaria GG Nº101/2015, de 01 de julho de 2015, publicada no
D.O.E de 02 de julho de 2015 e fundamentada na Lei nº13.515/2004,
regulamentada pelo Decreto nº27.561/2004, DESIGNA, em atendimento
aos interesses da Secretaria da Justiça e Cidadania - SEJUS, conforme Processo
nº1033750/2016 e Ofício GAB/SEJUS Nº498/2016 de 17 de fevereiro de
2016, o Senhor FELIPE MENEZES SANTANA BEZERRA, para, na qualidade
de colaborador eventual, participar de reunião com o Secretário Titular, Dr.
Hélio das Chagas Leitão, com o objetivo de apresentar o balanço das atividades
jurídicas desenvolvidas pelo setor da PIRC e fixação de metas para o ano de
2016, que acontecerá em Fortaleza-CE. O deslocamento obedecerá ao trecho:
Juazeiro do Norte-CE/Fortaleza-CE/Juazeiro do Norte-CE, no período de 21
a 22 de fevereiro do ano em curso. Ressalta-se que o referido colaborador não
pertence aos quadros de servidores do Poder Executivo Estadual e que não
perceberá qualquer tipo de remuneração para este fim. GABINETE DO
GOVERNADOR, em Fortaleza-CE, 19 de fevereiro de 2016.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº072/2016 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE
DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições delegadas por intermédio da
Portaria GG Nº101/2015, de 01 de julho de 2015, publicada no D.O.E de 02 de
julho de 2015 e fundamentada na Lei nº13.515/2004, regulamentada pelo Decreto
nº27.561/2004, DESIGNA, em atendimento aos interesses da Secretaria da
Justiça e Cidadania - SEJUS, conforme Processo nº1065635/2016 e Ofício GAB/
SEJUS Nº525/2016 de 19 de fevereiro de 2016, a Senhora MARILEIDE DA
SILVA LUZ, para, na qualidade de colaboradora eventual, participar da 9ª Reunião
Ordinária do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura para tratar do
Sistema Sócio Educativo do Estado do Ceará, que acontecerá em Brasília-DF. O
deslocamento obedecerá ao trecho: Fortaleza-CE/Brasília-DF/Fortaleza-CE, no
dia 24 de fevereiro do ano em curso. Ressalta-se que a referida colaboradora não
pertence aos quadros de servidores do Poder Executivo Estadual e que não perceberá
qualquer tipo de remuneração para este fim. GABINETE DO GOVERNADOR,
em Fortaleza-CE, 22 de fevereiro de 2016.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***

o adicional de dois pontos percentuais sobre a alíquota do ICMS prevista
para a operação.

§2º O disposto neste artigo aplica-se inclusive nos casos em que
o ICMS Substituição Tributária for dispensado ou diferido.

Art.6º Em relação ao regime tributário de que trata o Decreto
nº30.512, de 25 de abril de 2011, a apuração mensal do adicional do
ICMS destinado ao FECOP será disciplinada em legislação específica.

Art.7º Nas prestações de serviço de comunicação, o percentual
de 2% (dois por cento) do ICMS destinado ao FECOP deverá ser
adicionado à alíquota do ICMS referente às prestações de serviços ao
consumidor final.

§1º O previsto no caput deste artigo aplica-se, inclusive, às
prestações de serviços de comunicação na modalidade de distribuição de
sinais de televisão por meio de satélite.

§2º Ficam excluídas da incidência do adicional a que se refere o
caput deste artigo as prestações de serviços de telefones públicos fixos,
por meio de cartão, e as prestações de telefonia fixa residencial e não
residencial com faturamento igual ou inferior ao valor da tarifa ou preço
da assinatura.

Art.8º Nas operações de fornecimento de energia elétrica, o
percentual de 2% (dois por cento) do ICMS destinado ao FECOP deverá
ser adicionado à alíquota do ICMS referente às operações destinadas a
consumidor final.

Parágrafo único. O previsto no caput deste artigo aplica-se,
inclusive, às aquisições de energia elétrica através do mercado livre.

Art.9º Nas operações de circulação dos produtos de que tratam
os incisos II, III, V, IX e XI do art.1º deste Decreto, bem como com
demais artigos de tabacaria e artigos para animais de estimação, exceto
medicamentos e vacinas, o adicional do ICMS destinado ao FECOP
deverá incidir no momento:

I – do desembaraço aduaneiro, nas operações de importação;
II – da entrada interestadual, caso o produto seja adquirido para

consumo final;
IV – da saída interna, nos demais casos.
Art.10. Nas operações de circulação dos produtos indicados no

inciso XIII do art.1º, o adicional do ICMS destinado ao FECOP só será
devido caso a operação não esteja prevista na alínea “a” do inciso
LXXIII do art.6º do Decreto nº24.569, de 1997.

Art.11. A parcela do ICMS destinada ao FECOP apurada na forma
do art.3º deste Decreto não poderá ser utilizada nem considerada para
efeito de cálculo de qualquer incentivo ou benefício fiscal, inclusive em
relação ao previsto na Lei Estadual nº10.367, de 7 de dezembro de 1979.

Art.12. O adicional do ICMS destinado ao FECOP deve ser
recolhido inclusive quando houver o recolhimento do ICMS Diferencial
de Alíquotas estabelecido pela Emenda Constitucional nº87, de 16 de
abril de 2015.

Art.13. Fica o Secretário da Fazenda autorizado a editar os atos
normativos necessários ao fiel cumprimento das disposições deste
Decreto.

Art.14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº27.317,
de 29 de dezembro de 2003.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
aos 29 de fevereiro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais, devidamente
autorizado através do Decreto nº31.769, de 27 de agosto de 2015, publicado
no Diário Oficial do Estado de 28 de agosto de 2015, RESOLVE
AUTORIZAR JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA, Procurador Geral
do Estado, matrícula nº103472.1.1, a viajar à cidade de Goiânia-GO, nos
dias 25 e 26 de fevereiro de 2016, com a finalidade de participar de reunião
com representantes do Governo do Estado de Goiás, onde conhecerão as
experiências na gestão de saúde e educação por organizações sociais
desenvolvidas, atribuindo-lhe 1 e ½ (uma e meia) diária no valor unitário de
R$350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos
de 40% (quarenta por cento), no valor total de R$736,00 (setecentos e
trinta e seis reais), mais uma ajuda de custo no valor de R$350,48 (trezentos
e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), e passagem aérea, para o
trecho Fortaleza/Goiânia/Fortaleza, no valor de R$1.553,21 (hum mil,
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), perfazendo um
total de R$2.639,69 (dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e
nove centavos), na forma dos arts.1º, 3º, §1º do art.4º, alínea “b”, §1º do
art.5º, 6º, 8º e 10º, anexo I e III, classe I, do Decreto nº30.719, de 25 de


